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EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.
CONTRATADA: MARCELO WENGRENSKI.
OBJETO: O CONTRATADO, de acordo com as condições, especificações e demais

elementos estabelecidos no Processo de Chamamento Público n.º
001/2017 que passa a integrar este Instrumento Contratual,
independentemente de transcrição, obriga-se a fornecer os produtos
alimentícios para merenda escolar, conforme descrito no PROJETO DE
VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, parte integrante deste contrato, credenciado os
seguintes produtos e valores, conforme Processo de Inexigibilidade nº
12983/2017.

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIDADE VALOR TOTAL
Alface crespa Unidade 800 R$ 1,84 R$ 1.472,00

Alho Kg 110 R$ 18,12 R$ 1.993,00
Acelga Unidade 800 R$ 1,78 R$ 1.424,00

Beterraba Kg 800 R$ 1,43 R$ 1.144,00

Brócolis Unidade 800 R$ 2,38 R$ 1.904,00

Cebola Kg 800 R$ 2,43 R$ 1.944,00

Couve-flor Unidade 800 R$ 2,56 R$ 2.048,00

Escarola Maço 800 R$ 1,70 R$ 1.360,00

Milho verde Kg 200 R$ 3,18 R$ 636,00

Repolho roxo Unidade 800 R$ 2,29 R$ 1.832,00

Repolho verde Unidade 800 R$ 1,64 R$ 1.312,00

Batata inglesa Kg 800 R$ 2,55 R$ 2.040,00

Tomate cereja Kg 110 R$ 7,69 845,90

Total R$ 19.955,10

VALOR: R$ 19.955,10 (dezenove mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e dez
centavos).

PRAZO: O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura,
ocorrida em 02 de março de 2018, e terá vigência de 12 (doze) meses.

Prefeitura do Município de Araucária, 02 de março de 2018.

HENRIQUE RODOLFO THEOBALD
Secretário Municipal de Educação

As informações contidas neste extrato são cópia fiel do contrato supracitado 
SMAD/DRD/ERO
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